
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O PRESIDENTE DO SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS 
DO ESTADO DE GOIÁS – SIGEGO, CNPJ/nº 01.640.556/0001-05, 
no uso de sua competência estatutária, convoca as empresas da 
base do SIGEGO, para reunirem em ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRORDINÁRIA, a realizar-se no dia 22.05.2024, às 16h em 
primeira convocação e às 17h em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes de acordo com Estatuto do Sindicato, 
no formato hibrido, presencial e por aplicativo ZOOM, o link será 
enviado às empresas da base, para deliberarem sobre:  
1- Discutir e deliberar sobre a proposta de convenção coletiva de 
trabalho do Sindicato dos trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
do Estado de Goiás de 2024 - 2025, data base 1º de maio. 
O não comparecimento implica em anuência prévia e expressa 
sobre a deliberação. 
Presencial: Rua 200, nº 1121, Qd. 67-C, Lt. 01/05, Leste Vila 
Nova, Goiânia – GO, 1º andar sala 02, Ed. Pedro Alves. 

Goiânia, 16 de maio de 2024. 
Marcos Antônio do Carmo 

Presidente do SIGEGO 
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GOIÂNIA
ESTADO DE GOIÁS 

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia,  De 18 a 24 de Maio de 2024

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Torne-se um corretor de imóveis de sucesso!
Faça o curso Técnico em Transações Imobiliárias

 através do CEPSINDIMÓVEIS

O curso TTI do CEPSINDIMOVEIS, instituição de ensino do 
Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado de Goiás ,  há 10 
anos forma novos profissionais  para  a área imobiliária e tem por 
objetivo preparar o corretor de imóveis para atender a demanda 
existente no mercado imobiliário.

Realizado na modalidade à distância, garante flexibilidade 
total aos alunos, permitindo a escolha dos horários e locais de 
estudos.Você estuda através do Ambiente Virtual  Aprendizagem - 
AVA e pode acessar através do celular, computador ou tablet.

Com duração de 06 meses, o curso Técnico em Transações 
Imobiliárias possibilita o registro profissional no CRECI, após  a 
conclusão e prepara você para atuar em empresas do setor 
imobiliário, construção civil, urbanizadoras, loteadoras, agentes 
financeiros e também como profissionais liberais .

O mercado imobiliário é um dos mais promissores do país  que 
oferece oportunidades de crescimento. O profissional deverá se 
dedicar para construir uma carreira de sucesso no segmento.  

Faça o curso Técnico em Transações Imobiliárias!
Informações e Inscrições : (62) 3942-6530
Acesse o site- www.sindimoveis-go.org.br

Corretor , agora você tem um clube para chamar de seu!

  Corretor de imóveis  e seus dependentes legais poderão fazer  a sua adesão ao 
convênio SESC-GO -SINDIMOVEIS-GO.

Acesse o site : www.sindimoveis-go.org.br

Maiores informações: (62) 3942-6530 (what´s App) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIÁRIA 

 O SINDSEMP–GO – SINDICATO DOS SERVIDORES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE GOIÁS, por intermédio de seu 
presidente, ADEILSON DOMINGOS CAVALCANTE, CONVOCA 
todas as servidoras e servidores do Ministério Público do Estado 
de Goiás - MPGO, filiados (as) ao SINDSEMP-GO para a 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 21 de 
maio de 2024, na Sede do SINDSEMP-GO, localizada na 9ª 
Avenida, n. 400, Sala 01 e 02, - Setor Leste Universitário, 
Goiânia - GO, e em conformidade com o artigo 48-A do Código 
Civil, pelo endereço virtual da plataforma Zoom, que será 
disponibilizado em 20/05/2024 na aba Espaço do filiado, no site 
do SINDSEMP (https://sindsemp.org.br/), conforme: 
Primeira convocação: Às 09h00 com presença de 50% mais 1 
dos filiados.  
Segunda convocação: Às 09h15 com presença de qualquer 
número de filiados presentes. 
Pauta: 
• Escolha dos 6 delegados (as) para participar da PLENÁRIA 
NACIONAL 
ORDINÁRIA - 2024 da FENAMP, que ocorrerá no dia 26 de maio 
de 2024, no 
auditório do Grand Mercure Brasília - Eixo Monumental. 
• Balanço dos primeiros 45 dias de gestão da nova Diretoria   
Executiva e Conselho Fiscal do SINDSEMP-GO. 
Publique-se. 
Goiânia, 15 de maio de 2024. 

 
 

ADEILSON DOMINGOS CAVALCANTE 
PRESIDENTE DO SINDSEMP



 
 
 
 
 CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
O Diretor-Presidente do Sindicato dos Funcionários do Fisco do 
Estado de Goiás – SINDIFISCO – GO, no uso de suas atribuições, 
observando o disposto  no § 1º do art.12, no art.13, I, no art. 14,  no 
art. 16 e no art. 23, I, do Estatuto Social, CONVOCA seus filiados 
para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que se realizará 
no dia 29 de maio de 2024, quarta-feira, às 9 horas, em primeira 
convocação, e às 9h30min, em segunda convocação, com a presença 
mínima de 5% (cinco por cento) dos associados com direito a voto, 
em qualquer convocação e votação por maioria simples, de forma 
híbrida, presencialmente no auditório da AFFEGO, localizado na Rua 83, 
n.º 218, Setor Sul, em Goiânia, Goiás, e on-line através do link: 
https://sindifiscoaffego.elejaonline.com para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 
1. Apreciação da proposta de alteração parcial do Estatuto Social do 
Sindifisco, elaborado pela comissão de estudo para a reformulação dos 
dispositivos atinentes exclusivamente ao processo eleitoral, com a 
devida nomeação pela PORTARIA Nº 001/2023 – PRES, de 28 de 
fevereiro de 2023, onde apresentou as alterações nos seguintes 
artigos do Título IV do Processo Eleitoral:  
• Art. 43 (mandatos); 
• Art. 44,45,46 (colégio eleitoral); 
• Art. 47 (eleições); 
• Art. 48 (edital de convocação); 
• Art .49,50 (comissão eleitoral); 
• Art. 51( inscrições de chapas); 
 2. Acréscimo do inciso IX e parágrafo segundo, com renumeração 
do parágrafo único para § 1º do artigo 72 do Estatuto social, que institui 
a taxa de êxito, com a seguinte redação: 
“Art. 72 Constituem receitas do Sindicato: 
[...] 
IX - a taxa de êxito, incidente sobre o resultado financeiro de ações 
sindicais ou judiciais vitoriosas, a ser cobrada: 
a) de membros da categoria não filiados ou refiliados a menos de 10 
(dez) anos; 
b) do respectivo espólio, no caso de beneficiário falecido. 
[...] 
§ 2º O percentual da taxa prevista no inciso IX será definido em resolução 
aprovada pelo Conselho Fiscal e será devido apenas daqueles que 
tiverem efetivo proveito econômico nos acordos, execuções ou 
cumprimento de sentenças patrocinados pela entidade sindical.” 

Goiânia-GO, 15 de maio de 2024 

• Art. 52 (inelegibilidades); 
• Art. 53,54,56 (processo eleitoral); 
• Art.57,58,59,60,61,62 (votação); 
• Art. 63,64,65,66,67,68,69,70 ( apuração); 
• Art. 96 (disposições gerais);

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 A presidente da ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO FISCO 
DO ESTADO DE GOIÁS – AFFEGO, nos termos dos artigos 21, 28 
inciso I e 44 inciso IV do Estatuto Social, convoca os associados a 
participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINÁRIA – AGO, a 
realizar-se de forma mista: presencial em sua sede, na rua 83, n° 
218, setor sul, Goiânia, estado de goiás, e virtual, por meio do link: 
https://sindifiscoaffego.elejaonline.com no dia 29 de maio de 
2024, às 9:00h, em primeira convocação 1/10 (um décimo) dos  
associados, ou em segunda convocação às 9:30h com qualquer 
número de associados, (art.32 do estatuto Social), para: 
1) Apreciação da proposta de alteração, do Estatuto Social da  
AFFEGO, contendo sugestões correções redacionais e ajustes nos 
períodos de mandatos, prazo e alteração no texto relacionado ao 
Processo Eleitoral, visando a sintonia com o Estatuto Social do 
SINDIFISCO, apresentada pelo grupo de trabalho constituído pela 
portaria nº001/2023-AFF/PRES, contemplando os seguintes artigos: 
a.  Alteração nos Art. 1º; Art. 2º; Art. 5º (§ 12º); Art. 8º (§ 2º); Art. 14; 
Art. 17 (§ 2º); Art. 18 (§ 1º); Art. 38; Art. 42; Art. 50; Art. 51; Art. 52; Art. 
55(§ 3º);    
b. INSERÇÃO DO TÍTULO II, COM OS CAPÍTULOS I à IX, Resultado 
do trabalho elaborado pela comissão eleitoral, abrangendo os artigos 
65 a 87, bem como os incisos, alíneas e parágrafos, sendo: 

CAPÍTULO I – DOS MANDATOS, Art. 65;  
CAPÍTULO II - DOS CARGOS ELETIVOS: Art. 66;  
CAPÍTULO III - DAS ELEIÇÕES, Art. 67; Art. 68;  
CAPÍTULO IV - DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO; Art. 69;  
CAPÍTULO V - DA COMISSÃO ELEITORAL, Art. 70; Art. 71  
CAPÍTULO VI -DAS INSCRIÇÕES, Art.. 72 a 77;  
CAPÍTULO VII - DAS INELEGIBILIDADES; Art. 78;  
CAPÍTULO VIII - DA VOTAÇÃO, Arts. 79 e 80;  
CAPÍTULO IX - DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS; Art.81 a 87. 

2) A pós o Art. 88 – foram mantidas todas as normas, na redação 
original, com a seguinte divisão e subdivisão:  
TÍTULO III,  
CAPÍTULO I; Art. 88 a 94;  
CAPÍTULO II, Art .95 a 109 e  
Nova redação ao Art.110 (para efeito de registro de datas e vigência). 

 
Goiânia, 14 de maio de 2024. 
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ESTADO DE GOIÁS 
GOIÂNIA
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ESTADO DE GOIÁS 
GOIÂNIA

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO 
ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n. 01.312.986/0001-06, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. MARCELO JOSÉ CARNEIRO, 
convoca todas as indústrias da base da categoria associadas e não 
associadas, localizada no Município de Anápolis – Goiás, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada 
de forma VIRTUAL no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas em 
primeira convocação conforme quórum estatutário e às 09:30 horas 
em segunda convocação, com qualquer número de presentes, para 
análise e votação da seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão e 
votação da pauta de reivindicação da convenção coletiva 2024/2025 
encaminhada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS  
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, DE MATERIAL 
PLÁSTICO e DO ÁLCOOL NO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS GOIÁS 
- SIND-Q.F.PA.-GO, CNPJ n. 02.224.990/0001-77, neste ato 
representado por sua Presidente, Sra. MARLY ALVES CHAVEIRO, 
2) Análise, discussão e votação da inserção, na convenção coletiva 
de cláusula que impõe o pagamento da contribuição assistencial  
patronal/contribuição de fortalecimento sindical patronal, para as  
empresas associadas e não associadas, conforme 
fundamento legal. Para participar da assembleia a empresa 
deverá: utilizar o aplicativo Zoom e entrar no link: Zoom 
https://us02web.zoom.us/j/85234025957?pwd=aCtsd294L24vN
EczQ2xrVHdzZmRFZz09 ID da reunião: 852 3402 5957 Senha: 
272082 Na assembleia será garantido o direito de oposição à  
inclusão da cláusula da contribuição assistencial patronal/ 
contribuição de fortalecimento sindical patronal no instrumento  
coletivo. Isso permitirá que as empresas que não concordam com o 
pagamento dessa contribuição exerçam seu direito de oposição, 
garantindo assim o princípio da liberdade de associação das 
empresas, conforme previsto no art. 8º da Constituição Federal.  
É importante que todas as empresas participem, conheçam e 
decidam sobre a obrigatoriedade ou não do pagamento da cláusula 
da contribuição assistencial patronal. O não comparecimento da 
empresa, associada ou não associada, implicará na desistência do 
seu direito de oposição e/ou no aceite de todas as decisões tomadas 
na assembleia. MARCELO JOSÉ CARNEIRO - Presidente do 
SIMPLAGO/GO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O PRESIDENTE DO SINDIENERGIAS - SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO, GERAÇÃO, TRANSMISSÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NO ESTADO DE GOIÁS, 
CNPJ sob o nº 09.118.273/0001-00, no uso de sua competência 
estatutária (inciso IV, §1º, art. 39), convoca as associadas e 
f i l i adas  para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 20 de maio de 2024, 
às 08:30 horas, em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta das associadas, e às 09:00 horas em segunda 
convocação, com qualquer número de associadas presentes, no 
Edifício Pedro Alves de Oliveira, auditório 2 do 1° andar, Rua 200, 
n°1.121, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.645-230, Goiânia – GO, 
para discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1 – Análise, discussão e deliberação quanto aos limites de 
negociação das reivindicações apresentadas pelo Sindicato dos 
Trabalhadores na Construção e Rede de Distribuição no Estado 
de Goiás – SINDTELGO e STICMA – Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção do Mobiliário de Anápolis; 
2 – Outros assuntos de interesse do Sindicato. 
O Departamento Jurídico esclarece que, em caso de preposto, 
este deverá comparecer munido de procuração, cujo modelo 
poderá ser solicitado através do telefone (62) 3218-5686, sob 
pena de veto do voto. 

Goiânia, 15 de maio de 2024. 
Célio Eustáquio de Moura 

Presidente do SINDIENERGIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ELEIÇÕES SINDICAIS 

O Sindicato da Indústria de Produtos de Cimento do Estado de Goiás 
– SINPROCIMENTO, comunica aos seus associados que será 
realizada no dia 18/06/24, as eleições para composição da Diretoria, 
Conselho Fiscal e Delegados Representantes do Conselho da 
Federação das Indústrias do Estado de Goiás – FIEG para triênio 
2024 a 2027. O registro das chapas deverá ser apresentado à  
secretária do SINPROCIMENTO, até 22/05/2024 das 08:00 às 
18:00, através do e-mail sinprocimento@gmail.com. Todas as 
informações a respeito do registro de chapas podem ser solicitadas 
pelo contato 62) 99965-3202.  

Goiânia, 15 de maio de 2024. 
MARLEY ROCHA  

PRESIDENTE 
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ESTADO DE GOIÁS 
ANÁPOLIS

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
CERÂMICAS DO ESTADO DE GOIÁS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Na forma estatutária, ficam convocados os associados deste 
Sindicato, para uma Assembleia Geral Extraordinária específica de 
Eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e respectivos Suplentes, 
para o triênio de 24/agosto/2024 a 23/agosto/2027, que se 
processará dentro das seguintes normas: 
a) – Primeira Convocação – dia 27/06/24, das 09:00 às 18:00 
horas, com presença da maioria absoluta dos associados eleitores, 
na sede do Sindicato, na Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22, St. Sul Jamil 
Miguel, Anápolis/Go; 
b) – Segunda Convocação – caso não se consiga a presença da 
maioria absoluta de eleitores em primeira convocação, a eleição se 
dará no dia 28/06/24, no mesmo local e horário, com qualquer 
número de votantes; 
c) – Havendo somente 01 (uma) chapa registrada, a eleição  
realizar-se-á no dia da primeira convocação – 27/06/24, das 11:00 
às 18:00 horas, com qualquer número de votantes; 
d) – O prazo para registro de chapas é de 15 (quinze) dias 
contados da data desta publicação, encerrando-se no dia 29 de maio 
de 2024; 
e) – O expediente da Secretaria do Sindicato para atendimento dos 
serviços eleitorais, será das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. Telefone: (62) 3324-5768. 

Anápolis, 15 de maio de 2024.  
Laerte Simão 

Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DE ALIMENTAÇÃO DE ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  Na forma estatutária, ficam convocados os associados deste 

Sindicato, para uma Assembleia Geral Extraordinária específica 
de Eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados 
Junto à Federação das Indústrias do Estado de Goiás e respectivos 
Suplentes, para o triênio de agosto/2024 a agosto/2027, que se 
processará dentro das seguintes normas: 
a) – Primeira Convocação – dia 27/06/24, das 09:00 às 18:00 
horas, com presença da maioria absoluta dos associados 
eleitores, na sede do Sindicato, na Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22, St. 
Sul Jamil Miguel, Anápolis/Go; 
b) – Segunda Convocação – caso não se consiga a presença 
da maioria absoluta de eleitores em primeira convocação, a 
eleição se dará no dia 28/06/24, no mesmo local e horário, com 
qualquer número de votantes; 
c) – Havendo somente 01 (uma) chapa registrada, a eleição 
realizar-se-á no dia da primeira convocação – 27/06/24, das 
11:00 às 18:00 horas, com qualquer número de votantes; 
d) – O prazo para registro de chapas é de 15 (quinze) dias 
contados da data desta publicação, encerrando-se no dia 03 de 
junho de 2024; 
e) – O expediente da Secretaria do Sindicato para atendimento 
dos serviços eleitorais, será das 09:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. Telefone: (62) 3324-5768. 

Anápolis, 20 de maio de 2024.  
Wilson de Oliveira 

Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DO VESTUÁRIO DE ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 Na forma estatutária, ficam convocados os associados deste 
Sindicato, para uma Assembleia Geral Extraordinária específica de 
Eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Junto à 
Federação das Indústrias do Estado de Goiás e respectivos 
Suplentes, para o triênio de agosto/2024 a agosto/2027, que se 
processará dentro das seguintes normas: 
a) – Primeira Convocação – dia 27/06/24, das 09:00 às 18:00 horas, 
com presença da maioria absoluta dos associados eleitores, na sede 
do Sindicato, na Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22, St. Sul Jamil Miguel, 
Anápolis/Go; 
b) – Segunda Convocação – caso não se consiga a presença da 
maioria absoluta de eleitores em primeira convocação, a eleição se 
dará no dia 28/06/24, no mesmo local e horário, com qualquer 
número de votantes; 
c) – Havendo somente 01 (uma) chapa registrada, a eleição 
realizar-se-á no dia da primeira convocação – 27/06/24, das 11:00 
às 18:00 horas, com qualquer número de votantes; 
d) – O prazo para registro de chapas é de 15 (quinze) dias 
contados da data desta publicação, encerrando-se no dia 03 de 
junho de 2024; 
e) – O expediente da Secretaria do Sindicato para atendimento 
dos serviços eleitorais, será das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 
às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. Telefone: (62) 3324-5768. 

Anápolis, 20 de maio de 2024.  
Luíza Cássia Alencar Siqueira  

Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Na forma estatutária, ficam convocados os associados deste 
Sindicato, para uma Assembleia Geral Extraordinária específica de 
Eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Junto à 
Federação das Indústrias do Estado de Goiás e respectivos 
Suplentes, para o triênio de agosto/2024 a agosto/2027, que se 
processará dentro das seguintes normas: 
a) – Primeira Convocação – dia 27/06/24, das 09:00 às 18:00 horas, 
com presença da maioria absoluta dos associados eleitores, na sede 
do Sindicato, na Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22, St. Sul Jamil Miguel, 
Anápolis/Go; 
b) – Segunda Convocação – caso não se consiga a presença da 
maioria absoluta de eleitores em primeira convocação, a eleição se 
dará no dia 28/06/24, no mesmo local e horário, com qualquer 
número de votantes; 
c) – Havendo somente 01 (uma) chapa registrada, a eleição 
realizar-se-á no dia da primeira convocação – 27/06/24, das 11:00 
às 18:00 horas, com qualquer número de votantes; 
d) – O prazo para registro de chapas é de 15 (quinze) dias 
contados da data desta publicação, encerrando-se no dia 03 de 
junho de 2024; 
e) – O expediente da Secretaria do Sindicato para atendimento 
dos serviços eleitorais, será das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 
às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. Telefone: (62) 3324-5768.  

Anápolis, 20 de maio de 2024.  
Luiz Antônio Oliveira Rosa 

Presidente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÓPOLIS - GO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 08/2024 
O Município de Arenópolis-GO, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designada pela Decreto n. 002/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo menor 
preço por item, cujo objeto Registro de preço para incremento  
temporário ao custeio dos serviços de Atenção primaria a Saúde 
do Município de Arenópolis-GO. A realização do certame está 
prevista para o dia 04 de junho de 2024, às 13h00min - horário 
de Brasília. O Edital completo está à disposição dos interessados 
nos dias úteis das 07h00min às 11h00min das 13h00min às 
17hs00min, Obtenção do edital no e-mail: licitacaoarenopolis@gmail.com 
e https://arenopolis.go.gov.br/licitacao.  
Informações: Fone: (64) 3667-1166 – Rua Gabriel Raimundo 
de Sousa, 555, Centro, Arenópolis - GO.  

Arenópolis/GO, 16 de maio de 2024.  
Hugo Moreira dos Santos - Pregoeiro 
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ESTADO DE GOIÁS 
ANÁPOLIS 

ARENÓPOLIS

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO 
ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n. 01.312.986/0001-06, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. MARCELO JOSÉ CARNEIRO, 
convoca todas as indústrias da base da categoria associadas e não 
associadas, localizada no Município de Anápolis – Goiás, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada 
de forma VIRTUAL no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas em 
primeira convocação conforme quórum estatutário e às 09:30 horas 
em segunda convocação, com qualquer número de presentes, para 
análise e votação da seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão e 
votação da pauta de reivindicação da convenção coletiva 2024/2025 
encaminhada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS  
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, DE MATERIAL 
PLÁSTICO e DO ÁLCOOL NO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS GOIÁS 
- SIND-Q.F.PA.-GO, CNPJ n. 02.224.990/0001-77, neste ato 
representado por sua Presidente, Sra. MARLY ALVES CHAVEIRO, 
2) Análise, discussão e votação da inserção, na convenção coletiva 
de cláusula que impõe o pagamento da contribuição assistencial  
patronal/contribuição de fortalecimento sindical patronal, para as  
empresas associadas e não associadas, conforme 
fundamento legal. Para participar da assembleia a empresa 
deverá: utilizar o aplicativo Zoom e entrar no link: Zoom 
https://us02web.zoom.us/j/85234025957?pwd=aCtsd294L24vN
EczQ2xrVHdzZmRFZz09 ID da reunião: 852 3402 5957 Senha: 
272082 Na assembleia será garantido o direito de oposição à  
inclusão da cláusula da contribuição assistencial patronal/ 
contribuição de fortalecimento sindical patronal no instrumento  
coletivo. Isso permitirá que as empresas que não concordam com o 
pagamento dessa contribuição exerçam seu direito de oposição, 
garantindo assim o princípio da liberdade de associação das 
empresas, conforme previsto no art. 8º da Constituição Federal.  
É importante que todas as empresas participem, conheçam e 
decidam sobre a obrigatoriedade ou não do pagamento da cláusula 
da contribuição assistencial patronal. O não comparecimento da 
empresa, associada ou não associada, implicará na desistência do 
seu direito de oposição e/ou no aceite de todas as decisões tomadas 
na assembleia. MARCELO JOSÉ CARNEIRO - Presidente do 
SIMPLAGO/GO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os senhores diretores e/ou proprietários das  
indústrias da categoria representada pelo Sindicato das Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Anápolis, para uma Assembleia 
Geral Extraordinária, conforme a seguir: 
Data:  20 de maio de 2024 (segunda-feira) 
1º convocação: 19:30 horas 
2º convocação: 20:00 horas 
Local: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul 
Jamil Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Autorizar a Diretoria a celebrar Convenção Coletiva de 
Trabalho 2025/2027 com o Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Anápolis e Convenção 
Coletiva de Trabalho para o período de 2024/2025, com o Sindicato 
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Anápolis-Go, tudo 
conforme art. 612 da CLT. 
Aos que enviarem representantes, estes deverão ser nomeados 
oficialmente por procuração, conforme modelo disponível na 
secretaria do Sindicato. Os procuradores deverão ser empoderados 
para tomada de decisões em nome de seus representados. 

Anápolis, 14 de maio de 2024.  
Luiz Antônio Oliveira Rosa - Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores associados convocados para uma Assembleia 
Geral Ordinária: 
Data:  20 de maio de 2024 (segunda-feira) 
1º convocação: 10:30 horas (2/3 dos associados) 
2º convocação: 11:00 horas (qualquer número de associados) 
Local: Sede do Seconci-Anápolis– Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22, 
sala 2 – Setor Sul Jamil Miguel – Anápolis – Go. 
Assunto: Conforme art. 18 “a”, do Estatuto Social desta 
entidade, a presente Assembleia Geral, deliberará sobre a 
seguinte ordem do dia: Exame amplo e aprovação do balanço  
financeiro, contas e demais documentos referentes ao exercício 
de 2023.  Anápolis, 14 de maio de 2024.  

Anastácios Apostolos Dagios - Presidente  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores associados convocados para uma Assembleia 
Geral Ordinária: 
Data: 20 de maio de 2024 (segunda-feira) 
1ª convocação: 18:00 horas 
2ª convocação: 18:30 horas 
Local: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul 
Jamil Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Conforme art. 33, parágrafo único do Estatuto Social desta 
entidade, a presente Assembleia Geral, deliberará sobre a seguinte 
ordem do dia: Exame amplo e aprovação do relatório de atividades, 
balanço financeiro, contas e demais documentos referentes ao  
exercício de 2023.  Anápolis, 14 de maio de 2024.  

Luiz Antônio Oliveira Rosa - Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 
E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ANÁPOLIS 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Na forma estatutária, ficam convocados os associados deste 
Sindicato, para uma Assembleia Geral Extraordinária específica de 
Eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Junto à 
Federação das Indústrias do Estado de Goiás e respectivos 
Suplentes, para o triênio de 24/agosto/2024 a 23/agosto/2027, que 
se processará dentro das seguintes normas: 
a) – Primeira Convocação – dia 27/06/24, das 09:00 às 18:00 horas, 
com presença da maioria absoluta dos associados eleitores, na sede 
do Sindicato, na Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22, St. Sul Jamil Miguel, 
Anápolis/Go; 
b) – Segunda Convocação – caso não se consiga a presença da 
maioria absoluta de eleitores em primeira convocação, a eleição se 
dará no dia 28/06/24, no mesmo local e horário, com qualquer 
número de votantes; 
c) – Havendo somente 01 (uma) chapa registrada, a eleição  
realizar-se-á no dia da primeira convocação – 27/06/24, das 11:00 
às 18:00 horas, com qualquer número de votantes; 
d) – O prazo para registro de chapas é de 15 (quinze) dias contados 
da data desta publicação, encerrando-se no dia 29 de maio de 2024; 
e) – O expediente da Secretaria do Sindicato para atendimento 
dos serviços eleitorais, será das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 
às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. Telefone: (62) 3324-5768.  

Anápolis, 15 de maio de 2024.  
Ian Moreira Silva 

Presidente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Helena de Goiás 
torna pública a SUSPENSÃO da Licitação realizada sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2024, cujo objeto refere-se ao 
Registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição de  
materiais, areia grossa, brita nº0, pó de brita, cimento portland  
composto C.P. II 32, massa asfáltica tipo concreto betuminoso  
usinado a quente – CBUQ e emulsão asfáltica RL-1C necessários 
para produção da massa asfáltica, para realizar serviço de tapa  
buracos e recapeamento nas ruas de Santa Helena de Goiás, para 
correção e adequação do Termo de Referência. O edital e seus 
anexos serão revistos, sendo posteriormente e oportunamente  
divulgada nova data de abertura para o referido procedimento  
licitatório. Maiores informações poderão ser obtidas na Sede da 
Prefeitura Municipal ou no site: www.santahelena.go.gov.br. Santa  

Helena de Goiás – GO, 17 de maio de 2024.  
WESLEY DA SILVA GUIMARÃES - Pregoeiro 

Edição digital, Jornal da Publicidade Legal 
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jplBrasil.com
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

|      @Jornal JPL      |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIF ICADO DIGITALMENTE      |     CIRCULAÇÃO NACIONAL

     20 de Maio de 2024 |Edição Nº  000387                            06

ESTADO DE GOIÁS 
SANTA HELENA DE GOIÁS SANTA ROSA DE GOIÁS

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO 
ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n. 01.312.986/0001-06, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. MARCELO JOSÉ CARNEIRO, 
convoca todas as indústrias da base da categoria associadas e não 
associadas, localizada no Município de Anápolis – Goiás, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada 
de forma VIRTUAL no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas em 
primeira convocação conforme quórum estatutário e às 09:30 horas 
em segunda convocação, com qualquer número de presentes, para 
análise e votação da seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão e 
votação da pauta de reivindicação da convenção coletiva 2024/2025 
encaminhada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS  
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, DE MATERIAL 
PLÁSTICO e DO ÁLCOOL NO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS GOIÁS 
- SIND-Q.F.PA.-GO, CNPJ n. 02.224.990/0001-77, neste ato 
representado por sua Presidente, Sra. MARLY ALVES CHAVEIRO, 
2) Análise, discussão e votação da inserção, na convenção coletiva 
de cláusula que impõe o pagamento da contribuição assistencial  
patronal/contribuição de fortalecimento sindical patronal, para as  
empresas associadas e não associadas, conforme 
fundamento legal. Para participar da assembleia a empresa 
deverá: utilizar o aplicativo Zoom e entrar no link: Zoom 
https://us02web.zoom.us/j/85234025957?pwd=aCtsd294L24vN
EczQ2xrVHdzZmRFZz09 ID da reunião: 852 3402 5957 Senha: 
272082 Na assembleia será garantido o direito de oposição à  
inclusão da cláusula da contribuição assistencial patronal/ 
contribuição de fortalecimento sindical patronal no instrumento  
coletivo. Isso permitirá que as empresas que não concordam com o 
pagamento dessa contribuição exerçam seu direito de oposição, 
garantindo assim o princípio da liberdade de associação das 
empresas, conforme previsto no art. 8º da Constituição Federal.  
É importante que todas as empresas participem, conheçam e 
decidam sobre a obrigatoriedade ou não do pagamento da cláusula 
da contribuição assistencial patronal. O não comparecimento da 
empresa, associada ou não associada, implicará na desistência do 
seu direito de oposição e/ou no aceite de todas as decisões tomadas 
na assembleia. MARCELO JOSÉ CARNEIRO - Presidente do 
SIMPLAGO/GO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 023/2024 
OBJETO: Aquisição e instalação de Climatizadores de 50 à 
65 mil metros cúbicos de vazão na parte interna do Ginásio 
de Esportes Sinhô Parreira. DATA/HORÁRIO DE 
ABERTURA: 04/06/2024 às 08h30min.  
LOCAL: https://bnccompras.com/Home/Login.  
RETIRADA DO EDITAL: Sede da Prefeitura Municipal ou no 
site: www.santahelena.go.gov.br.  

Santa Helena de Goiás – GO, 17 de maio de 2024. 
MURIELE SOUZA VIEIRA - Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE GOIÁS - GO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 15/2024 
O Fundo Municipal de Saúde, torna público que às 09:00hs do dia 
05 de junho de 2024, no endereço Rua Santa Rosa, n.339,  
St. Santa Tereza, Santa Rosa de Goiás - GO, CPF: 75.455-000,   
realizará licitação na modalidade Registro de preço para 
fornecimento de refeições tipo marmitex e self-service, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá a Lei n.º 14.133/21.  
O edital e maiores informações poderão ser obtidas no site 
https://santarosa.go.gov.br, em sua sede, ou pelo fone 
(62) 3335-6146, no horário de expediente. Santa Rosa de  

Goiás-Goiás, 20 de maio de 2024.  
Kariny Ferreira Rodrigues Carrijo - Agente de Contratação 
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ESTADO DE ALAGOAS
SENADOR RUI PALMEIRA

COMISSÃO PRÓ FUNDAÇÃO SINDICATO RURAL DE SENADOR RUI PALMEIRA/AL 
 

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 A Comissão Pró-Fundação do Sindicato Rural de Senador Rui Palmeira/AL, com base territorial 
no município de Senador Rui Palmeira/AL, através do representante Senhor Alanjones Rodrigues 
Vieira, Agricultor, portador do RG: 34499771-4, CPF: 099.735.214-04, residente na Rua Nossa 
Senhora de Fátima, S/N - Centro, Senador Rui palmeira/AL, CEP: 57.515-000, por meio do  
presente edital, convoca a Categoria Composta de Empresário, Empregador ou Produtor Rural, 
Pessoa Física ou Jurídica que Empreende Atividade Econômica Rural, Inclusive de Agroindústria 
no que se Refere as Atividades Primárias, Proprietário ou não, Mesmo em Regime de Economia 
Familiar, para Assembleia Geral Extraordinária de Pró-Fundação do Sindicato no dia 07 de 
junho de 2024 às 09 horas na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N – Centro, Senador Rui 
Palmeira/AL, CEP: 57.515-000, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação do Estatuto; 
3. Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
4. Outros assuntos que ocorrer. 
 

Senador Rui Palmeira/AL, 15 de maio de 2024. 
Alanjones Rodrigues Vieira - Subscritor 



SINTRAMPONTAL – SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DO PONTAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 

CNPJ Nº 22.223.770/0001-36 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

O Presidente do SINTRAMPONTAL – Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias 
em Geral do Pontal do Triângulo Mineiro, CNPJ nº 22.223.770/0001-36, Wanderson Medeiros da Silva, 
convoca a Categoria Profissional Diferenciada dos Trabalhadores na Movimentação, Expedição Carga 
e Descarga de Produtos e Mercadorias em Geral e Logística dos municípios de Araçuaí,  Almenara ,  
Araporã, Arcos, Arinos, Buritizeiros, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Bambuí, Capelinha, Cambuí,  
Cachoeira Dourada, Campina Verde, Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Cascalho Rico, Carneirinho, 
Centralina, Chapada Gaúcha, Claraval, Comendador Gomes, Espinosa, Estiva, Formoso, Fronteira, 
Gurinhatã, Ibiá, Iguatama, Indianópolis, Ipiacú, Itaobim, Itinga, Ituiutaba, Iturama, Itapagipe, Itapeva, 
João Pinheiro, Jaíba, Januária, Janaúba, Jequitinhonha, Lagamar, Limeira do Oeste, Medina, Monte 
Alegre de Minas, Nanuque, Pirapora, Ponte Nova, Prata, Presidente Olegário, Oliveira, Santa Vitória, 
Sacramento, Salinas, São Francisco de Sales, São Gonçalo do Abaeté, Serra do Salitre, São Romão, 
Tapira, Teófilo Otoni, União de Minas, Ubá, Visconde do Rio Branco, Vazante, Varjão de Minas e 
Verissimo no Estado de Minas Gerais para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 08 
de junho de 2024, na Av. Rondon Pacheco, 288, B. Alvorada – Capinópolis/MG, às 8hs em 1ª convocação 
e às 10h em 2ª convocação, para deliberarem sobre: 1) Rerratificação da Razão Social e da 
Denominação do Sindicato; 2) Alteração da Categoria Representada com a inclusão dos 
Trabalhadores na Expedição na Carga e Descarga e Logística de Produtos e Mercadorias ; 
3) Alteração/Atualização do Endereço da Sede; 4) Alteração da Base Territorial passando da atual, 
que abrange os municípios de Araporã, Cachoeira Dourada, Campina Verde, Canápolis, Capinópolis, 
Carneirinho, Centralina, Gurinhatã, Ipiaçu, Ituiutaba, Iturama, Limeira do Oeste, Prata, Santa Vitória, 
São Francisco de Sales e União de Minas, para os municípios de Araçuaí,  Almenara , Araporã, Arcos, 
Arinos, Buritizeiros, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Bambuí, Capelinha, Cambuí, Cachoeira Dourada, 
Campina Verde, Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Cascalho Rico, Carneirinho, Centralina,  
Chapada Gaúcha, Claraval, Comendador Gomes, Espinosa, Estiva, Formoso, Fronteira, Gurinhatã, 
Ibiá, Iguatama, Indianópolis, Ipiaçu, Itaobim, Itinga, Ituiutaba, Iturama, Itapagipe, Itapeva, João  
Pinheiro, Jaíba, Januária, Janaúba, Jequitinhonha, Lagamar, Limeira do Oeste, Medina, Monte Alegre 
de Minas, Nanuque, Pirapora, Ponte Nova, Prata, Presidente Olegário, Oliveira, Santa Vitória, 
Sacramento, Salinas, São Francisco de Sales, São Gonçalo do Abaeté, Serra do Salitre, São Romão, 
Tapira, Teófilo Otoni, União de Minas, Ubá, Visconde do Rio Branco, Vazante, Varjão de Minas e 
Verissimo, no Estado de Minas Gerais; 5) Alteração/Atualização do Estatuto Social; 6) Filiação do 
Sindicato à Entidades de Grau Superior.  
 

Capinópolis/MG, 06 de maio 2024. 
 

Wanderson Medeiros da Silva 
Presidente 
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CAPINÓPOLIS 



SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA DE LOUÇA, 
PÓ DE PEDRA, PORCELANA, LOUÇA DE BARRO E LOUÇA SANITÁRIA DE  

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP  
CNPJ: 60.210.457/0001-52 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Pelo presente edital comunico que no dia 21/06/2024 do período das 08:00 às 17:00 horas, na 
Rua Dr. Mário Sampaio Martins, número 15, Jardim São Dimas, São José dos Campos/SP,  
CEP: 12.245-100, haverá eleição para a composição da Diretoria Executiva e respectivos  
Suplentes do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica de Louça, Pó de Pedra, 
Porcelana, Louça de Barro e Louça Sanitária de São José dos Campos – SP, de acordo com art. 55º, 
são 10 (dez) dias, a contar da publicação deste aviso para apresentação de chapas que irá  
concorrer a eleição no Sindicato e (03) dias após para impugnação de chapas, conforme Art.62º, 
alínea b. Em se tratando de chapa única a escolha dar-se-á por aclamação. A documentação 
poderá ser assinada por qualquer membro da chapa e protocolada na secretaria da entidade na 
sede do sindicato na Rua Dr. Mário Sampaio Martins, número 153, Jardim São Dimas, São José 
dos Campos/SP, CEP: 12.245-100, de segunda a sexta-feira nos horários das 08 às 11h30 min., 
das 13 às 17 horas. Onde tem pessoal habilitado para o recebimento da documentação.  
Não serão aceito documentação incompleta ou que esteja fora das normas estatutárias. 
 

São José dos Campos/SP, 06 de maio de 2024.  
ESEQUIAS GONÇALVES DE OLIVEIRA  

Presidente 
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ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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Sindicato realiza festa para homenagear 
trabalhadores filiados

O Sind.Q.F.P-GO recebeu mais de 1200 trabalha-
dores filiados e seus dependentes, na 14ª edição da 
sua tradicional festa, realizada em 5 de maio, no 
Sesi Multiparque, em Goiânia. O evento contou 
com café da manhã, almoço, bebidas à vontade, 
shows ao vivo e sorteios de prêmios. Além disso, 
os filiados e seus dependentes puderam aproveitar 
toda a estrutura do clube como piscinas, campos 
de futebol society e de vôlei, lago para pesque e 
solte, além do lazer promovido pelo Sindicato O presidente Francisley ressalta que a Festa do 

Sind.Q.F.P-GO é uma forma de agradecer a todos 
os trabalhadores filiados que contribuem para o 
crescimento e fortalecimento do Sindicato. “Um 
Sindicato de verdade precisa estar caminhan-
do junto aos trabalhadores. Nossa diretoria faz 
questão de estar nas portas das empresas, ven-
do quais as necessidades de cada lugar, pedindo 
apoio em cada negociação. O trabalhador filiado é 
parte do Sindicato. Ele luta por melhorias ao lon-
go do ano em cada categoria, então essa Festa é 
apenas para agradecer e retribuir essa parceria”.

O assessor de Projetos, Desenvolvimento e Even-
tos do Sindicato, Vitor Ramos, conta como fo-
ram os preparativos para esta edição. “Neste ano, 
trouxemos várias cabines fotográficas para os 
trabalhadores levarem para casa uma lembrança 
impressa. Fizemos também uma ampla área de 
lazer para crianças, com tudo que elas gostam 
como pula-pula, algodão doce e pipoca. Foi tudo 
pensado com muito carinho e ver o sorriso no 
rosto de cada trabalhador foi gratificante”, conta.

O ponto alto da festa foi o sorteio dos prêmios. 
Neste ano, o presidente da entidade, Francisley 
Martins, sorteou um prêmio para cada empre-
sa, dando oportunidade para vários trabalhado-
res levarem algo para casa. Já no sorteio geral, 
todos concorreram a TV’s, Notebook e celular. 
Já o prêmio de maior valor foi uma moto Hon-
da CG 160 Fan, 0km. O grande ganhador foi o 
trabalhador da RayQuímica, Erisvan Pereira 



COLUNA JPL

Edição digital, Jornal da Publicidade Legal 
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jplBrasil.com
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

|      @Jornal JPL      |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIF ICADO DIGITALMENTE      |     CIRCULAÇÃO NACIONAL

     20 de Maio de 2024 |Edição Nº  000387                           11

Endereço Sede: 
Rua Boa Vista, N.71, Qd. 6 Lote 17. 
Residencial Mansões  Paraíso 
Goiânia - Goiás - CEP: 74481-710

 
Sócia Administradora
     Sandra Pereira

Jornalista Responsável:
Osmiro Capistrano da Costa 
Jornalista RG MTb 054.

Assessora Sindical:
      Girlene Medeiros de Carvalho

Coordenação de Comunicação Social
Renato Rodrigues Borges 
Jornalista RG MTb 4384

 

AUTORIDADES

Também esteve presente o  presidente da Força 
Sindical Nacional, Miguel Torres; o secretário 
geral da Fequimfar, Edson Bicalho, represen-
tando o presidente Sérgio Luiz Leite; presidente 
do SindCom de Catalão, Everton Alves (Pingo); 
presidente do Sechseg, Marlos Luz e o pro-
prietário da Tenda Corretora, Josemar Santos. 

A 14ª Festa do Sind.Q.F.P-GO contou com a par-
ticipação de parceiros sindicalistas que ajudam na 
luta pelos direitos dos trabalhadores. O presidente 
da Força Sindical Goiás, Rodrigo Alves (Rodri-
gão), ressaltou a importância de prestigiar a fes-
ta. “Vários sindicalistas vieram de longe para dar 
apoio ao presidente Francisley, que tem feito um 
belo trabalho à frente do Sind.Q.F.P-GO. As in-
dústrias química, farmacêutica e de material plás-
tico são áreas importantes para o Brasil e ter um 
sindicato atuante faz diferença”, conta Rodrigo.
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